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I- DIALOGANDO COM O(A) ESTUDANTE  

Estudante, 
Antes de iniciar o seu projeto de texto, leia com atenção os textos motivadores, marque palavras/expres-

sões/ideias-chave. Peça ajuda ao seu(a) professor(a) para orientá-lo(a) na sua produção de texto, releia o 
material-base do(a) estudante “Redação Nota 1000” que está no Drive, pois nele, há um passo a passo exem-
plificado, reflexivo e analítico sobre a produção do texto dissertativo-argumentativo que pode ajudá-lo(a). 

II – PROPOSTA DE REDAÇÃO  

III – TEXTOS MOTIVADORES  

Caro(a) Estudante, 
A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos ao longo de 

sua formação, redija um texto dissertativo-argumentativo, em modalidade escrita formal da língua por-
tuguesa, sobre o tema: “Desafios para garantir os direitos das mulheres, principalmente, à vida, à 
liberdade e à segurança pessoal”.       apresentando proposta de intervenção que respeite os direitos 
humanos. Selecione, organize e relacione, de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para a defesa 
de seu ponto de vista. 

TEXTO I 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

(...)

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mu-
lher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do 
Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabe-
lece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, ní-
vel educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe 
asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental 
e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à 
segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao la-
zer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres 
no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligên-
cia, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo 
exercício dos direitos enunciados no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, especial-
mente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Disponível em:  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm. Acesso em: 24 mar.2026.
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TEXTO II
Quase 50% das mulheres brasileiras denunciam desrespeito

(...)

Quase metade das mulheres brasileiras (46%) não é tratada com respeito no país. A sensação se 
repete em casa, no trabalho e, principalmente, nas ruas, onde 49% delas dizem que não são respeitadas. 
É o que mostra a 11ª Pesquisa Nacional de Violência contra a Mulher, o maior levantamento do país so-
bre o tema, realizado pelo DataSenado e pela Nexus, em parceria com o Observatório da Mulher contra 
a Violência (OMV), do Senado.  

A pesquisa ouviu mais de 20 mil mulheres em todas as regiões do país e revela que o machismo 
continua sendo regra e não exceção: 94% das entrevistadas classificam o Brasil como um país machista.

“Esse acompanhamento e atualização bienal dos dados permite que a gente mensure como está e o 
que tem mudado no país em relação à violência contra mulheres e a percepção sobre o tema. Ou seja, é 
essencial para apoiar senadores e governo na hora de criar e medir o sucesso de leis e políticas públicas de 
proteção às mulheres”, diz Marcos Ruben de Oliveira, coordenador do Instituto de Pesquisa DataSenado.

 (...)

Desde 2017, o percentual nunca ficou abaixo de 90%, e apenas 2% das brasileiras dizem não ver 
machismo no país. O aumento da percepção de machismo caminha junto com a sensação de que a vio-
lência doméstica cresceu: 79% das mulheres acreditam que esse tipo de violência aumentou nos últi-
mos 12 meses, retomando o maior patamar da série histórica.

(...)

Desde 2011, a rua é o ambiente mais mencionado como de maior desrespeito. Apesar de ter caído o 
número de mulheres com essa percepção entre 2023 e 2025, quase metade (49%) das entrevistadas ainda 
afirma que é nas vias públicas que elas ficam mais vulneráveis. Já a percepção de que o desrespeito é maior 
dentro de casa aumentou 4 pontos, o que corresponde a cerca de 3,3 milhões de mulheres a mais que pas-
saram a ver o ambiente familiar como o lugar mais inseguro. No ambiente de trabalho, não houve alteração 
significativa, mas permanece como o segundo ambiente em que percebem que há menos respeito.

“Embora seja preocupante a percepção de que as mulheres não são respeitadas no círculo social 
mais íntimo, aquele que, em tese, deveria ser um espaço de proteção e acolhimento, isso vai ao encontro 
dos números altos de violência doméstica no país. Infelizmente, não é só a rua que apresenta perigo e 
desrespeito, conforme demonstram nossos altos índices de feminicídio”, afirma a antropóloga e líder de 
Políticas Públicas pelo Fim da Violência Contra Meninas e Mulheres do Instituto Natura, Beatriz Accioly.

(...)

Quando os dados são analisados a partir do nível de escolaridade, o cenário revela desigualdades 
ainda mais profundas. Entre as mulheres não alfabetizadas, 62% afirmam que as mulheres não são 
tratadas com respeito, índice muito superior ao registrado entre as que concluíram o ensino superior 
(41%). A percepção de respeito aumenta conforme cresce o nível de instrução, mas não desaparece 
completamente: mesmo entre mulheres com diploma universitário, apenas 8% dizem que as mulheres 
são plenamente respeitadas. As maiores variações se concentram nas faixas com ensino médio e supe-
rior incompleto, em que mais da metade das entrevistadas afirmam que as mulheres são tratadas com 
respeito apenas às vezes, revelando que a escolaridade pode reduzir, mas não elimina, a percepção de 
desrespeito e machismo estrutural.

“O cruzamento entre escolaridade e percepção de respeito também mostra como as desigualdades 
educacionais se convertem em vulnerabilidade social. Mulheres com menor acesso à educação formal 
não apenas percebem mais situações de desrespeito, como também enfrentam maior dificuldade para 
denunciar ou acessar serviços de proteção”, analisa a diretora executiva da Associação Gênero e Núme-
ro, Vitória Régia da Silva.

Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2025-12/quase-50-das-mulheres-brasileiras-denunciam-desrespeito. Acesso em: 24 mar. 2026.
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TEXTO III

Disponível em: https://br.pinterest.com/pin/360639882672614062/. Acesso em: 24 mar. 2026.
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